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LEI N9 2.096, DE 12""'1>};DEZEHBRODE 1991"
"Concede perpetuidade a sepultura 312,Quadra 05
do. Cemitério de He.quita'"

Autori Veread~r MANOELCARLOSC.DE SOUZA

A C~ MUNICIPAL DE NOVA'IGUAÇU,POR SEUS RE
PRESENTANTESJ.ECAIS.DEC RETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuida
de a sepultura 312, Qúadra 05 do Cemitério .de~.
Mesquita f·~ae· se ach'ám inumados os resto, mor,
tais de ALMUilNDARIBEIRO JEREMIAS falecida ~
em 26 de março de 1989.

·Art. 29 - A f8lllília de AUlERINDA RI.
BEIRO JEREMIAS ficam assegurados todos os di
re1tos decorrentes da. perpetuidade de que trata
o artigo anterior.

Ar t. 39 - Esta.Lei entrará em vigor
na data de sua·publicação. .'
PREFEITURA HUNICIPA'DI! NOVAICUACU. 12 DE'DEZEK
BHO DE 1991. . -

AWISIO G»tA DE SOUZA
PREFEIjTo
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